
 

CIRCUITO DE BEACH TENNIS - 2024 

REGULAMENTO GERAL 

 
Capitulo 1: Torneios Beach+ 
 
Art. 1º: O presente regulamento é válido para os torneios de Beach Tennis organizados pelo 
Clube Beach+ ao longo de 2024. Em caso de necessidade, ele poderá sofrer alterações de uma 
etapa para outra. 
 
Art. 2º:  O circuito anual contará com, no mínimo, três etapas, que ocorrerão nas seguintes 
datas:  
1ª Etapa: 06 a 10 de março  
2ª Etapa: 20 a 23 de junho (Etapa válida também pela Liga Riograndina de Beach Tennis - LRBT) 
3ª Etapa: 04 a 08 de setembro 
 
Art. 3º: A pontuação observada em cada etapa terá validade para o próprio ranking do Clube 
Beach+. Quando a Etapa do Circuito B+ coincidir com a etapa da Liga Riograndina de Beach 
Tennis, a pontuação valerá para ambos os rankings.  
Parágrafo Único: A pontuação que se refere o presente caput será diferenciada na 2ª Etapa. A 
pontuação para o Ranking da LRBT observará o exposto na Tabela 2 deste regulamento. 
Especificamente para o Ranking do B+, a pontuação de cada atleta será multiplicada por 1,5.  
 
Capítulo 2: Categorias 
 
Art. 4º: O Circuito Beach+ 2024 de Beach Tennis será disputado nas categorias e níveis 
descritos na Tabela 1: 
 

TABELA 1 

Categorias Níveis 

Duplas Masculina A, B, C, D, Iniciantes e 50+ 

Duplas Feminina A/B*, C, D, Iniciantes e 50+ 

Duplas Mista A, B, C, D e Iniciantes 

Kids Sub14 

Escolinha B+** - 

 
* No caso da Categoria Feminina A/B, a dupla não poderá ser formada por duas atletas 
classificadas como da categoria A e sim, por duas atletas classificadas como B ou uma atleta 
classificada como A e outra como B. 
 
** A categoria Escolinha terá inscrição individual e será jogada no estilo Americano (todos 
contra todos na chave, jogos em 6 games). A categoria acontecerá com, no mínimo, 8 (oito) 
atletas inscritos(as). A Comissão Organizadora terá o direito de, excepcionalmente, aceitar 
inscrição de atletas que não participam da Escolinha para compor as chaves da Etapa. 
 



 

Art. 5º: A Comissão Organizadora poderá criar categorias se assim julgar necessário e 
interessante para o circuito. 
Parágrafo Único: A Comissão Organizadora terá o direito, a qualquer momento, de inscrever 
“Atleta Convidado” ou “Dupla convidada” em qualquer categoria quando achar necessário 
para melhor chaveamento em cada etapa. O(A) “Atleta Convidado(a)” ou “Dupla Convidada”, 
caso já esteja inscrito(a) na etapa, poderá jogar níveis diferentes, pontuando para fins de 
ranking apenas na categoria originalmente inscrito(a) e seu desempenho não será considerado 
à luz das regras que tratam de mudança de categoria. 
 
Art. 6º: A Comissão Organizadora poderá retirar categorias das etapas conforme julgar 
necessário. 
 
Art. 7º: Os(As) atletas poderão se inscrever em, até, 2 (duas) categorias, observando as 
seguintes condições: 
I – O atleta que se inscrever na Masculina A, B, C, D ou Iniciante, poderá jogar pela categoria 
Mista desde que obedeça ao mesmo nível da Masculina. 
II – A atleta que se inscrever na Feminina A/B, C, D ou Iniciante, poderá optar pela categoria 
Mista desde que obedeça ao mesmo nível da Feminina.  
Obs: A única exceção no pareamento dos níveis é reservada à categoria Feminina A/B. A atleta 
classificada como de nível A que optar por jogar esta categoria, caso se inscreva na categoria 
Mista, só poderá fazê-lo para jogar Mista A. A atleta classificada como de nível B que for jogar 
a Fem A/B que optar por jogar a Mista, poderá fazê-lo na Mista A ou Mista B.   
III – O(a) atleta que se inscrever na Kids Sub14 ou na Escolinha B+, poderá jogar as categorias 
Masculina, Feminina ou Mista, sendo que a qualificação do(a) atleta será observada pela 
Comissão Organizadora. 
IV – O(a) atleta que se inscrever nas categorias 50+, poderá jogar as categorias Masculina, 
Feminina ou Mista, sendo que a qualificação do(a) atleta será observada pela Comissão 
Organizadora. 
 
Capítulo 3: Mudança de Categoria 
 
Art. 8º: Só será permitido o retorno do(a) atleta à categoria que disputou em uma etapa se, ao 
jogar na categoria acima em uma etapa anterior, acabar sendo eliminado na chave; ou em 
caso do(a) atleta ser qualificado(a) pela Comissão Organizadora como sendo da categoria 
abaixo. 
Parágrafo Único. Os(As) atletas que já tenham participado de competições em outro esporte 
de raquete, em categoria superior a Iniciantes (ou seu equivalente), terão o nível D como 
indicado para as etapas do Circuito B+, salvo se a Comissão Técnica entender que outro nível 
deve ser designado de acordo com sua avaliação. 
 
Art. 9º: O(A) atleta que disputar qualquer etapa do Circuito Beach+ 2024 em categoria acima 
da qual está classificado e chegar na semifinal, não poderá jogar as próximas etapas em nível 
inferior; salvo se a Comissão Organizadora o(a) qualificar como sendo da categoria e nível 
abaixo. 
Parágrafo Único: Especificamente no caso do(a) atleta ser campeão(ã) nas Categorias 
Masculina, Feminina e Mista no nível Iniciante, o(a) mesmo(a) passará a competir nas etapas 
seguintes, obrigatoriamente nas categorias Masculina/Feminina/Mista D. 
 
 



 

 
Art. 10º: A Comissão Organizadora observará o nível técnico de todos(as) os(as) participantes, 
podendo alterar a categoria dos atletas e tomar decisões nos casos não contemplados por este 
regulamento. 
Parágrafo Único: Os(As) atletas que receberam premiação como campeões no Ranking do 
Circuito Beach+ de Beach Tennis 2023 em todos os níveis das categorias Masculina e Feminina 
serão obrigados(as) a jogar categoria acima no Circuito Beach+ de Beach Tennis 2024. 
Parágrafo Único: As demais regras do Regulamento do Circuito Beach+ 2023 serão observadas 
no momento de qualificação do(a) atleta. 
 
Capítulo 4: Ranking 
 
Art. 11: Após cada etapa do Circuito Beach+ 2024 será atribuída individualmente ao(a) atleta, a 
pontuação descrita na Tabela 2, segundo a fase alcançada pelo(a) mesmo(a): 
 

TABELA 2 

Fase Pontuação de cada Etapa 

Campeão(ã) 100 pontos 

Vice-Campeão(ã) 70 pontos 

Perdeu nas Semifinais 50 pontos 

Perdeu nas Quartas de Final 30 pontos 

Perdeu nas Oitavas de Final 15 pontos 

Perdeu nas 16º de finais 10 pontos 

Perdeu na Chave 5 pontos 

 
Art. 12: O ranking será atualizado após o encerramento de cada etapa. 
Parágrafo Único: Para fins de observação ao Ranking, os/as atletas terão o direito de competir 
em categorias/níveis que vem disputando o Circuito Beach+ ao longo de 2024, com a devida 
concordância da Comissão Organizadora. 

 
Capítulo 5: Inscrições 
 
Art. 13: As inscrições, que implicarão em conhecimento e aceitação do presente regulamento, 
serão realizadas através de formulário a ser disponibilizado nas redes sociais do Clube Beach+.  
Parágrafo único: Caso a segunda inscrição de um(a) atleta ou dupla seja feita em nível 
diferente da primeira inscrição ou mesmo que alguma dupla solicite alteração de nível, a 
Comissão Organizadora orientará o(a) atleta ou dupla solicitante que faça nova inscrição indo 
para o final da lista de inscritos da nova categoria/nível. 
 
Art. 14: A inscrição do(a) atleta somente estará garantida após a confirmação do pagamento 
da mesma, respeitados os prazos estipulados pela Comissão Organizadora. 
§1º Para os(as) atletas que quiserem se inscrever em duas categorias, é necessário o envio da 
inscrição (via formulário) em ambas categorias desejadas. 
§2º Eventual inadimplemento do valor da inscrição poderá acarretar a exclusão do atleta do 
evento, bem como a suspensão para as etapas vindouras.  
 
Art. 15: As informações sobre a inscrição (prazos, valores, formulários) serão publicadas nas 
redes sociais do Clube Beach+ à medida em que cada etapa for realizada. 
 



 

Art. 16: Cada etapa do Circuito Beach+ 2024 abrirá com disponibilidade de, até, 12 vagas em 
cada categoria/nível. O aproveitamento das duplas que ficarem na suplência será avaliado pela 
Comissão Técnica a cada etapa. 
 
Capítulo 6: Lista de Inscritos(as) e Suplentes 
 
Art. 17: A lista de inscritos(as) será atualizada na medida em que forem ocorrendo as 
confirmações das inscrições. A divulgação da lista de inscritos será feita em data oportuna a 
ser anunciada pela organização durante o período de inscrições. 
 
Art. 18: Qualquer troca de integrante de uma dupla, que não seja por incapacidade física, 
acarretará na colocação da nova dupla no final da lista de inscritos(as) (último da lista de 
suplentes). 
 
Art. 19: Em casos de incapacidade física de participação, informada à comissão organizadora 
até a divulgação das chaves e com comprovação documentada, a posição da dupla na “lista 
dos inscritos” será mantida, podendo haver substituição de atleta. 
 
Art. 20: Após a divulgação das chaves, qualquer desistência de uma dupla será suprida por 
outra advinda da lista de suplentes, obedecendo a ordem de inscrição, sendo mantido o 
chaveamento e a tabela de horários já divulgada. 
Parágrafo Único: §1º Será permitida a substituição de um(a) atleta em caso de lesão/doença 
ou motivo excepcional até a estreia da dupla na competição. A Comissão Organizadora se 
reserva no direito de solicitar comprovação da lesão/doença. 
 
Art. 21: Não haverá ressarcimento do valor de inscrição para a dupla que desistir da 
competição após a divulgação das chaves, independentemente do motivo. 
 
Art. 22: Não havendo dupla na suplência, a Comissão Organizadora terá o direito de convidar 
uma dupla para preencher a vaga conforme rege o Artigo 5º. 
 
Capítulo 7: Horário dos Jogos e Impedimentos 
 
Art. 23: Quando os jogos forem realizados entre segunda e sexta, o torneio inicia não antes das 
18h. Durante o final de semana e feriados, os jogos serão disputados a partir das 8h até a hora 
em que a Comissão Organizadora entender adequado e/ou necessário. 
Parágrafo Único: No formulário de inscrição os(as) atletas serão consultados sobre a 
possibilidade de jogarem a partir das 17h em dias da semana (quarta a sexta) para melhor 
distribuição do chaveamento. 
 
Art. 24: Os impedimentos deverão ser respeitados nas seguintes condições:  
 
§1º Duplas formadas por atletas rio-grandinos que jogam 1 (uma categoria) poderão indicar 
apenas UM impedimento dos listados a seguir: 
 

1) Não podemos jogar Quarta; 
2) Não poderemos jogar Quinta; 
3) Não poderemos jogar Sexta; 



 

4) Não podemos jogar no Sábado até 12h (desde que possa jogar na quarta, quinta ou 
sexta) 

5) Não poderemos jogar Quarta, Quinta e Sexta (exclusivo para atletas residentes em 
outras cidades). 

 
§2º Duplas formadas por atletas rio-grandinos que jogam 2 (duas categorias), NÃO poderão 
indicar quaisquer impedimentos. 
 
§3º Duplas formadas por atletas rio-grandinos que não tiverem impedimento de dia, mas de 
horário, por favor contatar a Comissão Organizadora para informar. 
 
§4º Duplas formadas por atletas de outras cidades, jogando uma ou duas categorias, poderão 
indicar um impedimento dos listados a seguir:  
 

1) Não podemos jogar Quarta; 
2) Não poderemos jogar Quinta; 
3) Não poderemos jogar Sexta; 
4) Não podemos jogar no Sábado até 12h (desde que possa jogar na quarta, quinta ou 

sexta) 
5) Não poderemos jogar Quarta e Quinta; 
6) Não poderemos jogar Quarta, Quinta e Sexta. 

 
§5º Duplas formadas por atletas residentes em outras cidades que tiverem a possibilidade de 
jogar em algum dia da semana deverão registrar o impedimento 6 e entrar em contato com a 
organização para informar (Exemplo: Observações: Poderei jogar na Quinta-feira a partir das 
20h). 
 
§6º Os impedimentos poderão variar a depender de cada etapa, notadamente em função da 
existência de feriados ao longo do evento e a critério da Comissão Organizadora. 
 
Art. 25: O impedimento deverá ser assinalado no formulário de inscrição da etapa. Para o caso 
de alguma alteração no impedimento após o formulário ter sido preenchido e enviado, será 
necessário contatar particularmente a Comissão Organizadora para validar a solicitação.  
 
Art. 26: A troca de horários dos jogos após a divulgação da tabela da etapa só poderá ocorrer 
se motivada pela não observação de impedimento por parte da Comissão Organizadora. 
Parágrafo Único: Após a divulgação das chaves não será realizada a troca de horário dos jogos 
por solicitação de atletas. Exceção feita caso todos(as) os atletas envolvidos(as) na troca 
estiverem totalmente de acordo e havendo quadra disponível para tal enfrentamento. 
 
Art. 27: A fim de manter a melhor organização dos horários, uma partida poderá sofrer troca 
de quadra previamente determinada na tabela de jogos. 
§1º: Poderão ser realizados jogos na sequência, sem descanso, para atletas inscritos(as) em 
duas categorias. 
§2º É dever do atleta verificar a Tabela de Jogos até o início da competição, uma vez que 
poderão ser feitas alterações decorrentes de necessidades de ajustes pela Comissão 
Organizadora. 
 
Capítulo 8: Chaveamento 



 

 
Art. 28: O anúncio do chaveamento e outras informações sobre o torneio será realizado em 
data, horário e local previamente divulgados nas redes sociais do clube, em que será permitida 
a presença de quaisquer interessados(as) no torneio. A Comissão Organizadora, sempre que 
possível, fará tais anúncios em formato de “live” pelo perfil do Clube Beach+ no Instagram. 
 
Art. 29: Em todas as etapas, a fase classificatória de cada categoria será organizada através de 
chaves, as quais serão montadas de acordo com o número de inscritos. A Comissão 
Organizadora determinará o limite de chaves para uma determinada categoria em cada etapa. 
 
Art. 30: Os critérios para disposição das duplas nas chaves será o seguinte: 

a. Para a 1ª etapa do ano do Circuito Beach+ 2024, será feito sorteio das duplas para 
chaveamento das categorias, observando as indicações de impedimento.  

b. A partir da 2ª etapa, as chaves serão formadas seguindo a pontuação do ranking 
próprio do Circuito Beach+ 2024, em que as melhores duplas da categoria serão 
alocadas como cabeças-de-chave, até completar a primeira vaga em todas as chaves. A 
dupla número 1 (um) será alocada na Chave A, a dupla número 2 (dois) na chave B e 
assim sucessivamente. Ao finalizar a alocação das duplas com pontuação no ranking, 
para completar as chaves, será usado a ordem de inscrição ou sorteio. 

Parágrafo Único: Em caso de empate na pontuação do ranking, a alocação das duplas como 
cabeças-de-chave será realizada por ordem de inscrição. 
 
Art. 31: Na fase classificatória, as chaves serão formadas por 3 (três) duplas. 
Excepcionalmente, poderão ser formadas chaves com 2 (duas) ou 4 (quatro) duplas.  
 
Art. 32: Havendo 2 (duas) ou mais equipes empatadas dentro da chave (mesmo número de 
vitórias), serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 
§1º Em chave de 3 (três) duplas: saldo de games, confronto direto, games average e sorteio. 
§2º Em chave de 4 (quatro) ou mais duplas: número de vitórias, confronto direto (caso haja 
empate entre duas duplas), saldo de games, games average, e sorteio. 
§3º Em chaves de 4 (quatro) ou mais duplas, no caso de uma dupla perder todos os jogos, esta 
terá os resultados eliminados sendo estes desconsiderados para critérios de colocação na 
chave. 
 
Art. 33: A formação das chaves poderá ser alterada pela Comissão Organizadora em caso de 
necessidade por impedimento previamente comunicado no formulário de inscrição não 
observado pela Comissão Organizadora.  
Parágrafo Único: Para fins de melhor distribuição dos jogos ao longo dos dias da competição, a 
comissão organizadora terá a prerrogativa de evitar que duas duplas de fora da cidade fiquem 
na mesma chave. 
 
Art. 34: Classificam-se para as fases eliminatórias as duplas que terminarem em 1º e 2º lugares 
na fase de grupos. Excepcionalmente, a Comissão Organizadora terá o direito de aumentar o 
número de classificados/as em cada chave conforme disposição da fase eliminatória. 
Parágrafo Único: Na categoria Escolinha B+, será classificado o número de atletas necessários 
para a fase final. 
  
Art. 35: As chaves de todas as categorias serão montadas levando em consideração 
integralmente o Ranking do Circuito Beach+ 2024 e o Sistema “S” Invertido para o número 



 

final de duplas que estiverem inscritas na categoria no momento em que a Comissão 
Organizadora estiver montando os jogos dessas categorias. 
 
Obs: Para fins de chaveamento será utilizado o Modelo de Draw - Sistema "S" Invertido. 
 
Art. 36: Os jogos eliminatórios poderão observar o Sistema “S” Invertido. 
 
Art. 37: A Comissão Organizadora poderá cancelar uma determinada categoria se a mesma 
não atingir o número mínimo de (03) três duplas inscritas.  
 
Capítulo 10: Os Jogos 
 
Art. 38: Os jogos serão disputados em 1 (um) set de 8 (oito) games até e incluindo a semifinal. 
Caso ocorra empate em 7x7 (sete games a sete games), deverá ser jogado um tie-break até 7 
(sete) pontos sendo necessária a diferença mínima de 2 (dois) pontos para encerrar o set. 
 
Art. 39: Todas as finais dos níveis A e A/B serão disputadas em 2 (dois) sets de 6 (seis) games. 
Em caso de empate em 6x6 (seis games a seis games) dentro do set, deverá ser jogado o tie-
break até 7 (sete) pontos sendo necessária a diferença mínima de 2 (dois) pontos para 
encerrar o set. Havendo empate em sets (1 a 1), o 3º set será disputado em um Super Tie-
Break de 10 (dez) pontos sendo necessário a diferença de, no mínimo, 2 (dois) pontos para 
encerrar o jogo. 
 
Art. 40: As finais das demais Categorias serão disputadas em 1 (um) set de 8 (oito) games. Caso 
ocorra empate em 7x7 (sete games a sete games) deverá ser jogado o tie-break até 7 (sete) 
pontos sendo necessária a diferença mínima de 2 (dois) pontos para encerrar o set. 
 
Art. 41: As finais dos níveis A e A/B poderão ser disputadas em 1 (um) set de 8 (oito) games se 
for em comum acordo com os(as) quatro atletas envolvidos, sendo que a decisão deverá ser 
validada por um dos membros da Comissão Organizadora. 
 
Art. 42: Por motivos excepcionais (chuva, altas temperaturas, falta de luz, etc.), a Comissão 
Organizadora poderá realizar mudanças na forma de disputa dos jogos. Nesse caso, poderão 
ser adotadas medidas como encurtamento de sets.  
 
Art. 43: O W.O somente será decretado pela Comissão Organizadora. 
 
Art. 44: O W.O será decretado no caso de não comparecimento da dupla ou atleta da dupla 
após quinze minutos do horário marcado na tabela. 
 
Art. 45: Os resultados dos jogos deverão ser comunicados à Comissão Organizadora 
imediatamente após o término da partida, preferencialmente, pelos(as) vencedores(as). 
 
Art. 46: O bom andamento dos jogos, bem como a pontuação dos mesmos é de 
responsabilidade dos(as) atletas que estão disputando a partida, fazendo uso dos placares da 
quadra para melhor visualização por parte de espectadores e Comissão Organizadora. 
 
Art. 47: As penalidades serão avaliadas e aplicadas pela arbitragem geral da competição, a qual 
será composta por integrantes da Comissão Organizadora. 

https://www.google.com/url?q=https://www.google.com/url?q%3Dhttps://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vR_Sv8iN3Eo7qe-tsVVyEAnvkq_wJCaCs3PbULIqDI6xB7A2bqM4J6C2oGoS3BPfI44Dloo4Q0YTWCI/pubhtml%26amp;sa%3DD%26amp;source%3Deditors%26amp;ust%3D1669853041062830%26amp;usg%3DAOvVaw2qJHP0QOxhaLMo0y__Iyar&sa=D&source=docs&ust=1669853041086557&usg=AOvVaw2OEpxfC6oGL74DP4KIsddr


 

 
Art. 48: A qualquer momento do jogo, os(as) atletas poderão solicitar a intervenção da 
Comissão Organizadora. 
§1º Caso os(as) atletas se envolvam em discussões e acabarem em contato físico ou ofensas 
verbais mais severas, seja durante uma partida ou não, caracterizando assim uma conduta 
antidesportiva, as duplas envolvidas serão automaticamente DESCLASSIFICADAS da etapa e 
não terão direito a reembolso das inscrições e nem disputarem etapas subsequentes do 
Circuito Beach+. O mesmo se aplica em caso de ofensas físicas ou verbais serem direcionadas a 
qualquer membro da Comissão Organizadora, torcedores ou proprietários do Clube Beach+. 
Para retornarem a disputar uma etapa, devem formalizar um pedido à Comissão Organizadora 
que avaliará e se pronunciará a respeito. 
 
§2º O caput se refere também em casos de danos às instalações ou equipamentos do clube, ao 
material de propriedade do(a) próprio(a) atleta ou de terceiros. 
 
§3º Atitudes não mencionadas neste regulamento, mas que sejam entendidas como 
antidesportivas, estão sujeitas à penalização por parte da organização.  
 
§4º Para fins de melhores esclarecimentos sobre o que trata o parágrafo 48º, ver código de 
conduta ao final desse regulamento. 
 
Art. 49: Não será permitida a atuação de coach durante os jogos. 
 
Capítulo 11: Períodos e intervalos durante os jogos 
 
Art. 50: O tempo máximo de aquecimento dentro da quadra antes do início do jogo será de 5 
(cinco) minutos. 
 
Art. 51: O tempo máximo para descanso entre os games ímpares será de 90 (noventa) 
segundos, a começar após o 3º game disputado de cada set. 
 
Art. 52: O tempo máximo para descanso entre os sets será de, até, 2 (dois) minutos. 
 
Art. 53: O tempo máximo para atendimento médico será de 5 (cinco) minutos. Cada atleta terá 
direito a um atendimento médico por set. 
 
Art. 54: Caso necessário, a Comissão Organizadora poderá alterar o tempo dos intervalos entre 
games, sets ou entre jogos, por motivos excepcionais. 
 
Capítulo 12: Premiação 
 
Art. 55: Todas as categorias em disputa serão premiadas com troféus para as duplas que 
ficarem em 1º e 2º lugares. 
 
Art. 56: A Comissão Organizadora poderá oferecer premiação em dinheiro ou em forma de 
produtos conforme disponibilidade dos patrocinadores/apoiadores. 
Parágrafo Único: Só haverá premiação em dinheiro caso a respectiva categoria que receberá 
premiação em dinheiro atingir o mínimo de 6 (seis) duplas inscritas. 
 



 

Art 57: Ao final do Circuito Beach+ 2024 haverá a premiação para o(a) atleta mais bem 
ranqueado(a) na categoria/nível. No caso das categorias Mistas, serão premiados(as) os(as) 
dois atletas mais bem ranqueados(as), sendo um homem e uma mulher. Caso necessário, os 
critérios de desempate a serem utilizados serão os seguintes, nessa ordem: a) alcance da 
melhor pontuação na última etapa do circuito; c) alcance de melhores resultados por mais 
vezes ao longo do circuito; b) sorteio. 
 
Capítulo 13: Comissão Organizadora 
 
Art. 58: A Comissão Organizadora do Circuito Beach+ 2024 será formada por Rafael Lopes, 
Gabriel Chagas, Taise Lopes e Gustavo Freitas. 
Parágrafo Único: A Comissão Organizadora poderá ser alterada de uma etapa para outra 
conforme necessidade; ou mesmo na etapa válida pela Liga Rio-Grandina de Beach Tennis.  
 
Art. 59: Os membros da Comissão Organizadora mencionados no parágrafo anterior poderão 
nomear outras pessoas para compor essa comissão em qualquer etapa e conforme a 
necessidade. 
 
Art. 60: Casos não previstos neste regulamento serão decididos pela Comissão Organizadora. 
 
 

CÓDIGO DE CONDUTA 
(versão adaptada do Código de Conduta da FGBT 2024) 

 
O objetivo deste código é fazer com que os(as) jogadores(as) mantenham algumas normas de 
comportamento justas e razoáveis em todos os torneios de Beach Tennis que disputar no 
Clube Beach+. 
 

Geral 
Todos os jogadores devem se comportar de maneira disciplinarmente desportiva durante 
todas as partidas e em todos os momentos que estiver nos recintos do torneio. As disposições 
estipuladas a seguir são aplicáveis à conduta de todos(as) os(as) jogadores(as) enquanto 
estiverem nos recintos do torneio. 
 

Obscenidades Audíveis 
Os(As) jogadores(as) não podem usar obscenidades audíveis dentro dos recintos do torneio. Se 
a infração ocorrer durante uma partida, o(a) jogador(a) será penalizado(a) de acordo com o 
Código de Conduta. Para os fins desta regra, obscenidades audíveis se definem como o uso de 
palavras que normalmente se conhecem e são entendidas como ofensas, quando ditas de 
forma clara e suficientemente altas para que possam ser ouvidas pela arbitragem 
e/organizadores e/ou público. 
 

Obscenidade Visível 
Os(As) jogadores(as) não podem fazer qualquer tipo de gestos obscenos dentro dos recintos 
do torneio. Se a violação ocorrer durante a partida, o(a) jogador(a) será penalizado(a) de 
acordo com o Código de Conduta. Para os fins desta regra, obscenidades visíveis são definidas 
como sinais que um(a) jogador(a) faça com as mãos e/ou raquete e/ou bolas, que 
normalmente tenham um sentido ou efeito obsceno segundo o entendimento normal das 
pessoas. 



 

 
Abuso de Bolas 

Os(As) jogadores(as) não podem golpear, chutar ou lançar uma bolinha violentamente ou com 
raiva dentro do recinto da quadra, exceto ao tentar razoavelmente ganhar os pontos em uma 
partida (incluindo o aquecimento). Se a infração ocorrer durante a partida, o(a) jogador(a) 
deverá ser penalizado(a) de acordo com o Código de Conduta. Para os fins desta regra, abuso 
de bolas significa golpear intencionalmente a bola para fora da quadra, golpear uma bola 
perigosa ou imprudentemente dentro da quadra ou golpear uma bola negligentemente sem se 
dar conta das consequências. 
 

Abuso de Raquete ou Equipamento 
Os(As) jogadores(as) não podem bater, chutar ou lançar violentamente uma raquete ou outro 
equipamento dentro dos recintos do torneio. Se a infração ocorrer durante a partida, o(a) 
jogador(a) deverá ser penalizado(a) de acordo com o Código de Conduta. Para os fins desta 
regra, abuso de raquete ou equipamento se define como intencionalmente e violentamente 
destruir ou danificar raquetes ou equipamentos, ou intencionalmente e violentamente golpear 
a rede, quadra, ou outra parte permanente da quadra durante a partida. 
 

Abuso Verbal 
Os(As) jogadores(as) não podem em nenhum momento abusar verbalmente de qualquer 
árbitro, adversário, espectador ou outra pessoa dentro dos recintos do torneio. Se a infração 
ocorrer durante a partida, o(a) jogador(a) deverá ser penalizado(a) de acordo com o Código de 
Conduta. Para os fins desta regra, abuso verbal se define como uma declaração direta a um 
árbitro, adversário(a), espectador(a) ou outra pessoa, que implique em desonestidade ou seja 
depreciativa, insultante ou de qualquer maneira abusiva. 
 

Abuso Físico 
Os(As) jogadores(as) não podem em nenhum momento abusar fisicamente de qualquer 
árbitro, adversário(a), espectador(a) ou outra pessoa dentro dos recintos do torneio. Se a 
infração ocorrer durante a partida, o jogador deverá ser penalizado de acordo com o Código 
de Conduta. Para os fins desta regra, abuso físico é tocar sem autorização um árbitro ou 
adversário(a) ou espectador(a) ou outra pessoa. 
 

Conduta Antidesportiva 
Os(As) jogadores(as) devem a todo momento ter uma conduta de maneira desportiva e 
respeitar a autoridade dos árbitros e os direitos dos(as) adversários(as), espectadores(as) ou 
outra pessoa. Se a infração ocorrer durante uma partida, o(a) jogador(a) deverá ser 
penalizado(a) de acordo com o Código de Conduta. Para os fins desta regra, conduta 
antidesportiva é definida como qualquer comportamento impróprio do(a) jogador(a) que seja 
claramente abusivo ou prejudicial ao esporte, mas que não esteja incluída em nenhuma das 
proibições específicas previstas nestas regras. 
 

Código de Penalidades 
O Código de Penalidades a ser usado em caso de violações das regras é:  
Primeira violação – Advertência  
Segunda violação – Perda de Ponto  
Terceira violação – Perda do Game  
Quarta violação – Perda do Game ou Desclassificação  
 



 

A partir da terceira violação, o Árbitro Geral irá decidir pela aplicação de nova perda de game 
ou desclassificação. O(A) jogador(a) deve ser claramente informado(a) sobre qualquer 
advertência imposta e as subsequentes penalizações.  
 

Desclassificação 
Pode-se declarar a desclassificação de um(a) jogador(a) por uma única violação a este Código 
ou seguir de acordo com o Código de Penalidades citado anteriormente. Em caso de apelação 
do(a) jogador(a), a Comissão Organizadora terá autoridade para confirmar ou anular uma 
desclassificação imediata e sua decisão sobre a apelação será definitiva.  
 

Partidas de Duplas 
As penalizações e/ou desclassificações, se ocasionadas por violações a este Código, serão 
impostas à dupla. 


